
G !' i : ER IANA G/P9ALTES 
Representante da Emp sa RÁDIO CLUBE D'PARINTINS LIMITADA - ME 

Pela CONTRATADA 

ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

1. DAS PARTES: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, como CONTRATANTE, e RÁDIO CLUBE DE 
PARINTINS LIMITADA - ME, como CONTRATADA. 

2. DO OBJETO: 

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE ABRANGÊNCIA LOCAL 
PARA RETRANSMISSÃO DAS SESSÕES E ATIVIDADES PARLAMENTARES" 

3. DO FUNDAMENTO DO ATO LEGAL: 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE CONTRATO N°. 001/2023-CMP, conforme 
permissivo constante do artigo 57, II, e art. 65, II, d, da Lei 0•  8.666/93 em especial e suas 
alterações posteriores. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do objeto é de 12 (doze) meses, a contar de 18 de julho de 2025. 

5. DO VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: 

O valor global da contratação é de R$ 81.800,00 (Oitenta e um mil e oitocentos reais). 

Pela presente Ordem de Início de Serviços, a CONTRATADA está autorizada a executar o 
objeto do TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇAO DE PRAZO E PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE CONTRATO N°. 001/2023-CMP. 

Parintins-AM, 18 de julho de 2025. 

PAULO CESALWIDRIGUES LINHARES 

Presidente da Câmara Municipal de Parintins, 

Pela CONTRATANTE 
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